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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

REQUERIMENTO N°. 001 12025 

Requerente 

Vereador Jose Adriano da Silva 

Destinatário 

Mesa Diretora 

Assunto 

Requeiro à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do 
Regimento interno previstas no Art. 130, Parágrafo 11, incisos de 1 a VIII, 

Parágrafo 20, incisos de 1 a IV, Art. 199, Parágrafo único, Art. 200, Parágrafos 

10, 20  e 30  e Art. 201, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente 

de Educação, Cultura, Esportes, Lazer, Meio Ambiente, Desenvolvimento 

Agropecuário, Agricultura Familiar, Turismo e Juventude, requerer a 

realização de uma Audiência Pública para debater o Projeto de Lei no 
023/2025, de minha autoria, que "Institui a Política Municipal de Prevenção, 
Combate e Atenção ao Uso de Álcool e Outras Drogas no âmbito do 

Município de Jupi". 

Justificativa: 

A realização desta Audiência Pública tem como objetivo promover um amplo 
debate com a sociedade civil, autoridades públicas, profissionais da 

saúde, educação e assistência social, bem como com representantes de 
entidades religiosas, conselhos tutelares, escolas e organizações da 

comunidade, acerca do Projeto de Lei n° 023/2025, que institui a Política 
Municipal de Prevenção, Combate e Atenção ao Uso de Álcool e Outras 

Drogas no âmbito do Município de Jupi. O referido Projeto de Lei trata de uma 
temática de extrema relevância social e humana, uma vez que o uso 
indevido de álcool e outras drogas constitui um dos mais graves problemas de 
saúde pública da atualidade, afetando famílias, escolas e comunidades 
inteiras. É dever do Poder Legislativo promover o debate público e 
democrático sobre políticas que visem à prevenção, ao tratamento, à 
reinserção social e à redução de danos, assegurando a participação da 
população e das instituições envolvidas na construção de soluções conjuntas 
e eficazes. A audiência permitirá ouvir a comunidade jupiense, recolher 
sugestões e propostas que possam aperfeiçoar o projeto de lei, garantindo 
que ele atenda de forma integral às necessidades do nosso município e esteja 
alinhado aos princípios da inclusão, da dignidade humana e da valorização 
da vida. Portanto, a Audiência Pública proposta para o dia 27 de novembro 
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EREADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 
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de 2025 representa um importante espaço de diálogo, participação cidadã 
e fortalecimento das políticas públicas locais, reafirmando o compromisso 
desta Casa Legislativa com a construção de uma Jupi mais justa, saudável 
e livre das drogas. 
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